
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N5 10.130, DE 28 DE JANEIRO DE 2 0 2 1 

A u t ó g r a f o n - 2 3 / 2 0 2 1 - P r o j e t o de Lei ns 2 5 / 2 0 2 1 

Ratifica a abertura, pelo Poder Executivo, do 
crédito adicional extraordinário previsto no 
Decreto ne 12.446, de 13 de janeiro de 2021, 
no valor de R$ 264.000,00 (duzentos e 
sessenta e quatro mil reais), para 
suplementar as dotações extraordinárias 
para atender despesas de folha de 
pagamento nas novas Coordenadoria 
Extraordinárias para Gestão das Ações de 
Proteção à COVID-19, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, c o m 
fundannento no inciso IV, p r ime i ra par te , do " c a p u t " do ar t . 112, da Lei Orgânica do Mun i c íp i o 
de Araraquara , de acordo com o que ap rovou a Câmara Mun i c i pa l em sessão o rd iná r ia de 26 
de jane i ro de 2021, p romu lga a segu in te lei; 

Ar t . l 5 Fica rat i f icada a aber tu ra , pe lo Poder Execut ivo, do c réd i to ad ic ional 
ex t rao rd iná r i o prev is to no Decre to 12.446, de 13 de j ane i ro de 2021, no va lor de R$ 
264.000,00 (duzentos e sessenta e q u a t r o mi l reais), para s u p l e m e n t a r as do tações 
ex t raord inár ias para a tende r despesas de fo lha de p a g a m e n t o nas novas Coordenador ia 
Ext raord inár ias para Gestão das Ações de Proteção à C0\ / ID-19, c o n f o r m e d e m o n s t r a t i v o 
abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
02.10.06 COORDENADORIA EXECUTIVA EXTRAORDINÁRIA PARA GESTÃO DAS 

AÇÕES DE PROTEÇÃO CONTRA 0 COVID-19 NA EDUCAÇÃO INFANTIL 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

12 EDUCAÇAO 

12.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
12.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA 

CORONAVÍRUS 
12.122.0117.2 A t i v idade 
12.122.0117.2 .313 COMBATE AO C O R O N A V r R Ü ^ C O V l D - 1 9 R$ 142.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA \ \ 

3 .1 .90 .11 V e n c i m e n t o s e Vantagen^FIxas - Pè^soal Civil R$ 82 .000,00 
3.1.90.13 Obr igações Patronais \ \ R$ 60 .000,00 

FONTE DE RECURSO 1 - T e s o u r o \ \ y 
\ ' 
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02.10.07 COORDENADORIA EXECUTIVA EXTRAORDINÁRIA PARA GESTÃO DAS

AÇÕES DE PROTEÇÃO CONTRA O COVID-19 NA EDUCAÇÃO
FUNDAMENTAL E CURSINHOS POPULARES

| FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

12 EDUCAÇÃO
12.122 ADMINISTRAÇÃOGERAL

12.122.0117 PLANO DE CONTINGÊNCIA PANDEMIA
CORONAVÍRUS

12.122.0117.2 Atividade
12.122.0117.2.313 |COMBATE AO CORONAVÍRUS - COVID-19 R$ 122.000,00
CATEGORIAECONÔMICA

3.1.90.11|Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 62.000,00
3.1.90.13|Obrigações Patronais RS 60.000,00

FONTE DE RECURSO |1 - Tesouro   
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos

orçamentários provenientes de anulação parcial da dotação no valor de R$ 264.000,00
(duzentos e sessenta e quatro mil reais), conforme abaixo especificado:    

         
   

  

02 PODER EXECUTIVO

02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

| 12 EDUCAÇÃO

12.122 ADMINISTRAÇÃOGERAL

12.122.0015 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DA

EDUCAÇÃO

12.122.0015.2 Atividade
12.122.0015.2.033|ADMINISTRAÇÃODAS UNIDADES ESCOLARES R$ 264.000,00
CATEGORIAECONÔMICA

3.1.90.11|Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 144.000,00

3.1.90.13|Obrigações Patronais RS 120.000,00
| FONTE DE RECURSO |1 - Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional extraordinário na Lei nº 9.138,
de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual — PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020
(Lei de Diretrizes Orçamentárias — LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei
Orçamentária Anual — LOA).

   
 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na dáta de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBHNS CRUZ”, 28 de janeiro de 2021.

EDINHOSILVA
Prefeito Municipal
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Secretári ento d Governo, Planejamento e Finanças

Publicada na CoordenadoriaExecutiva de Justiça e R ões Institucionaisna data supra.

a ds !

MARINA RIBEIRO DA SILVA

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais

   
Arquivada em livro próprio. (“rap”).
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Publicadono Jornal local “Folha da Cidade”, de Sábado, 30/janeiro/21 - Ano XXXIX — Nº 10552.
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